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Abstract
The study is a theoretical proposition that aimed to categorize, in degrees of non-
semantic congruence, the conversions between two-dimensional geometric registers
and the fractional symbolic of rational numbers, being a clipping of the doctoral thesis of
[17]. For this we adopt as categories of analysis a classification of the semiotic represen-
tations belonging to the two-dimensional geometric register; the figurative units, which
were defined from the variables, visual, dimensional and qualitative; the types of geo-
metric seizures required by the geometric figures at the time of conversion; the symbolic
units of the arrival register and the criteria of semantic congruence. The proposed cate-
gorization relies on six degrees of non-semantic congruence in the conversions between
two-dimensional and symbolic fractional symbolic registers of rational numbers.

Key words: Conversions; Geometric Two-Dimensional; Symbolic Fractional; Semiotics;
Non-Semantic Congruence.

Resumo
O estudo trata de uma proposição teórica que teve como objetivo categorizar, em graus
de não congruência semântica, as conversões entre os registros geométrico bidimen-
sional e o simbólico fracionário dos números racionais, sendo um recorte da tese de
doutorado da autora. Para tal adotamos como categorias de análise uma classifica-
ção das representações semióticas pertencentes ao registro geométrico bidimensional;
as unidades figurais, que foram definidas a partir das variáveis visuais, dimensionais e
qualitativas; os tipos de apreensões geométricas requeridas pelas figuras geométricas,
no momento da conversão; as unidades simbólicas do registro de chegada e os crité-
rios de congruência semântica. A categorização proposta conta com seis graus de não
congruência semântica nas conversões entre os registros geométrico bidimensional e
simbólico fracionário dos números racionais.
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1 INTRODUÇÃO

O registro geométrico bidimensional dos números racionais1 é usado prioritaria-

mente na escola para trabalhar o significado parte-todo [3, 5, 14, 15], sendo fundamen-

tal para a construção dos demais significados dos números racionais e, consequente,

desenvolvimento conceitual [1]; além de ser gerador da linguagem nesse campo nu-

mérico [11].

Conforme [5], a representação semiótica do número racional, com o significado

parte-todo, precisa ser compreendida pelo sujeito de tal forma a indicar os elementos

que representam o todo, os elementos que representam as partes e como esses se

relacionam. O autor afirma que duas são as formas predominantes da representação

semiótica do significado parte-todo dos números racionais, a simbólica fracionária, a/b,

pois diferem dos outros números os quais os sujeitos se deparam; e a geométrica, ‘re-

giões’, namaioria das vezes, representadas em retângulos ou círculos, que necessitam

da compreensão de medidas para o reconhecimento das partes do todo representa-

das por figuras geométricas congruentes, ou particionamento do ‘todo’ em figuras com

áreas congruentes. Além disso é necessário identificar o ‘todo’. Portanto, sendo en-

tão necessárias diferentes estruturas cognitivas para identificar a relação entre “a área

correspondente à parte hachurada e a área total da figura” [5] (p. 69).

Ademais, as conversões realizadas entre o registro geométrico bidimensional e o

simbólico fracionário dos números racionais, submetem-se a influências dos tipos de

interpretações, denominadas por [6, 7] de ‘apreensões geométricas’, que os elementos

básicos constituintes das figuras geométricas, ou ‘unidades figurais’ demandam, para

serem visualizadas.

Ao trabalharem com distratores2 visual-perceptuais em atividades com lápis e pa-

pel, entre sujeitos de 4ª série do Ensino Fundamental, envolvendo conversões entre

registros de representações semióticas dos números racionais, tendo como registro de

partida, o geométrico bidimensional (denominado na pesquisa por quantidades contí-

nuas), ou o figural (quantidades discretas), ou o geométrico unidimensional (as retas

numéricas); e como registro de chegada, o simbólico fracionário; observaram que os

sujeitos apresentam níveis diferentes de capacidades para ignorar os distratores e li-

dar com as tarefas em nível lógico-matemático [2]. Os distratores foram classificados

em ‘consistentes com a tarefa’, ‘irrelevantes’ e ‘inconsistentes com a tarefa’. No caso

do registro geométrico bidimensional, as figuras geométricas ‘consistentes’ possuíam

o particionamento, explícito, necessário para a conversão no registro simbólico fracio-

nário; as ‘irrelevantes’, necessitavam que o sujeito ignorasse algumas divisões do par-

1Denominamos registro geométrico dos números racionais aquele cujas representações são figuras

geométricas planas.
2São informações visuais-perceptuais inconsistentes com a solução buscada.
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ticionamento explícito para a conversão; e as representações ‘inconsistentes’, que o

sujeito desprezasse todo o particionamento explícito da figura geométrica. E apontam

como um dos fatores importantes na compreensão do conceito de número racional, a

capacidade do sujeito de resolver os conflitos entre o processamento perceptual das

informações visuais e o cognitivo das relações lógico-matemáticas.

Corroboramos com as ideias dos autores no sentido de entender que as informa-

ções visual-perceptuais podem favorecer ou dificultar as transformações entre o regis-

tro geométrico bidimensional e o simbólico fracionário dos números racionais. Pois,

nelas estão presentes os elementos característicos básicos ou ‘unidades de sentido

figurais’ [8] do registro de partida necessários à conversão, podendo se fazerem total-

mente explícitos, e então a conversão se assemelharia a uma ‘codificação’, ou pelo

contrário, necessitarem serem encontrados, o que demandaria ir além dos elementos

perceptivos e operar heuristicamente a representação.

Compreendemos que quanto menos ‘transparecem’ os elementos figurais que es-

tabelecem a relação parte-todo na representação geométrica a ser convertida para o

registro simbólico fracionário mais elementos figurais deverão ser ‘descobertos’ ou co-

locados de forma ‘explícita’, o que leva a diferentes graus de não congruência semân-

tica na conversão entre esses registros. Dessa forma, desenvolvemos uma análise

teórica das conversões que tiveram como registro de partida o geométrico bidimen-

sional e como registro de chegada o simbólico fracionário dos números racionais e

propomos uma classificação dessas conversões em seis graus de não congruência

semântica. Para tal, tivemos como base, (a) uma classificação para as figuras geo-

métricas pertencentes ao registro geométrico bidimensional, desenvolvida em nosso

estudo; além das outras categorias de análise: (b) unidades figurais - definidas a partir

das variáveis, visuais - dimensionais e qualitativas [7]; (c) tipos de apreensões geomé-

tricas [6, 7, 8] requeridas pelas figuras geométricas do registro de partida, no momento

da conversão; (d) as unidades simbólicas do registro de chegada; (e) os critérios de

congruência semântica definidos em [7, 8], correspondência semântica entre as uni-

dades de sentido e univocidade semântica terminal. O terceiro critério de congruência

semântica definido por [7, 8], ‘mesma ordem das unidades de sentido’, não foi conside-

rado em nosso estudo, por não ser aplicável, pois o registro geométrico bidimensional,

como registro de partida, não necessariamente determina uma ordem de escrita no

registro de chegada.

A seguir traremos a discussão dos seis graus de não congruência semântica nas

conversões entre os registros geométrico bidimensional e simbólico fracionário dos

números racionais.
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2 GRAU 1 DE NÃO CONGRUÊNCIA SEMÂNTICA

Nesse nível estarão as conversões que envolvem as figuras perceptuais que repre-

sentam um inteiro. Denominamos figuras perceptuais os polígonos, círculos, corres-

pondentes a um ou mais inteiros, contínuo(s), particionado(s) - com todas as demar-

cações internas de divisão explícitas - em áreas congruentes e formas3 homogêneas,

justapostas, sendo algumas delas pintadas ou hachuradas, conforme Quadro 1.

Quadro 1– Figuras perceptuais.

Fonte: [17] (p. 79)

Nesse tipo de conversão, segundo [19], o sujeito necessita identificar no registro

geométrico as partes congruentes4 que formam o todo, e aquelas destacadas; realizar

a dupla contagem, a das partes congruentes do todo e a das partes destacadas; e re-

presentar no registro simbólico fracionário o resultado da contagem. Acima do traço de

fração estará o valor numérico correspondente ao da contagem das partes destacadas

e, abaixo do traço de fração, o valor numérico equivalente à contagem das partes que

compõem o todo. Por não ser preciso fazer qualquer modificação na figura, nos leva

a afirmar que requer do sujeito uma apreensão do tipo perceptual, conforme [10], bem

como uma apreensão discursiva entre as unidades figurais e as simbólicas, no registro

simbólico fracionário.

As unidades figurais do registro de partida envolvendo figuras perceptuais, as quais

compreendemos influenciar na conversão para o registro simbólico fracionário, são

sete, sendo, uma unidimensional, as demarcações internas de divisão do todo, contí-

nuo, em partes congruentes justapostas; uma unidade figural bidimensional, as áreas

congruentes das partes ou subfiguras que compõem o todo; além das unidades figu-

rais qualitativas, cor ou hachuramento de algumas das partes ou subfiguras do todo,

ausência de cor, formas homogêneas das subfiguras, quantitativo das partes com cor

e quantitativo das partes com cor e ausência de cor. Enquanto que as unidades de

sentido do registro de chegada são o número natural, que representa o numerador, o

traço de fração e o número natural diferente de zero que representa o denominador.

3A partir de agora iremos nos referir as formas geométricas das partes ou subfiguras, por ‘formas’.
4Consideramos partes congruentes aquelas que possuem áreas congruentes e formas homogêneas.
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Essas unidades de sentido no registro de chegada não se alteram para todos os graus

aqui analisados.

As demarcações internas de divisão do todo, contínuo, em partes congruentes jus-

tapostas se correspondem semanticamente, de forma ‘simples’, com o traço de fração,

no registro de chegada. Consideramos uma correspondência ‘simples’ porque uma

unidade figural, as demarcações internas de divisão do todo se correspondem com

uma unidade simbólica, o traço de fração, no registro de chegada. Pois, o traço de

fração significa uma relação entre as partes congruentes de um todo e esse todo. As

demarcações internas de divisão favorecem a visualização das partes congruentes do

todo.

As unidades figurais, áreas das partes ou subfiguras congruentes, formas homo-

gêneas das partes ou subfiguras, cor e quantidade total de partes ou subfiguras com

cor ou hachuramento, se correspondem semanticamente de forma combinada5 com o

numerador da fração. Enquanto que as unidades figurais áreas congruentes das par-

tes ou subfiguras, formas homogêneas das partes ou subfiguras, cor, ausência de cor

e quantidade total de partes ou subfiguras com cor e ausência de cor do todo se cor-

respondem semanticamente com o denominador da fração. A Figura 1 é um exemplo

da análise da conversão envolvendo esse tipo de figura.

Figura 1: Esquema relativo a conversão de não congruência semântica entre uma

figura perceptual de um inteiro do registro geométrico bidimensional dos números

racionais e a representação simbólica no registro simbólico fracionário.

Fonte: [17] (p. 101)

5Correspondência de forma combinada é quando há mais de uma unidade significante no registro

de partida se relacionando com uma unidade significante no registro de chegada.
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Áreas congruentes, formas homogêneas e cor são unidades figurais consideradas

tanto para a correspondência semântica com a unidade simbólica numerador, quanto

para o denominador, como ilustrado na Figura 1. Portanto, o critério de congruência

semântica “univocidade semântica terminal” é obedecido apenas entre a unidade fi-

gural, demarcações internas de divisão do todo, no registro de partida, e a unidade

de significado traço de fração, no registro de chegada, pois uma unidade figural se

corresponde com uma única unidade no registro de chegada. Como também, entre

as unidades figurais, ausência de cor e quantidade de partes ou subfiguras com cor e

ausência de cor do todo, e o denominador da fração.

Como o critério de univocidade semântica terminal não é observado para todas as

correspondências semânticas entre as unidades de sentido, inferimos, de acordo com

[7], que não há congruência semântica na conversão entre esses registros, envolvendo

as figuras perceptuais com um inteiro, no registro de partida.

Acreditamos que é a não congruência semântica que leva os sujeitos a erros do tipo

‘relação parte-parte’, apontados pelas pesquisas de [12, 16] como sendo erros frequen-

tes, em que o sujeito em tarefas que necessitam desse tipo de conversão, realizam a

contagem das partes ou subfiguras hachuradas para o valor do numerador e das par-

tes ou subfiguras não hachuradas para o denominador. A conversão, ao ser realizada

erroneamente dessa forma, preserva o critério da univocidade semântica terminal para

a correspondência entre a unidade figural, cor e o valor correspondente ao numerador

da fração e entre a unidade figural ausência de cor e o denominador da fração. Dessa

forma, favorece a percepção de uma congruência semântica, sem que haja a equi-

valência referencial. Como afirma [9], o funcionamento espontâneo do pensamento

tende a manter a congruência semântica. Os sujeitos que se prendem apenas a ela

são aqueles em que os aspectos visuais sobrepõem aqueles lógico-matemáticos.

3 GRAU 2 DE NÃO CONGRUÊNCIA SEMÂNTICA

Nesse nível de não congruência semântica estarão as conversões que envolvem

as figuras perceptuais que representam mais de um inteiro, como registro de partida.

Essas conversões requerem do sujeito, uma apreensão perceptual e discursiva

entre as unidades figurais dos registros envolvidos. Entretanto, o procedimento da

dupla contagem para a conversão no registro simbólico fracionário utilizado com as

figuras perceptuais, neste caso, em que temos mais de um inteiro, pode se mostrar

menos “evidente”. Pois, a unidade simbólica denominador, requer que o sujeito realize

uma apreensão discursiva entre ela e a unidade figural, ‘inteiro’. Uma leitura perceptual

ou gestáltica das formas, sem essa apreensão discursiva, pode levar a uma contagem

de todas as subfiguras ou partes dos todos, como tratando-se apenas de um inteiro.

As unidades figurais do registro de partida são sete, sendo: uma unidimensional, as
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demarcações internas de divisão do todo, contínuo, em partes ou subfiguras congruen-

tes justapostas; uma unidade figural bidimensional, as áreas congruentes das partes

ou subfiguras que compõem os todos; além das unidades figurais qualitativas, cor ou

hachuramento das partes ou subfiguras dos todos, ausência de cor, formas geométri-

cas homogêneas das subfiguras, quantitativo total das partes ou subfiguras com cor

dos todos e quantitativo total das partes ou subfiguras de um inteiro. As demarcações

de divisão do todo, contínuo, em partes congruentes justapostas se correspondem

semanticamente de forma simples, ou seja, diretamente com o traço de fração, no

registro de chegada. Há uma correspondência semântica, de forma combinada, das

unidades figurais: áreas congruentes das partes ou subfiguras, formas das partes ou

subfiguras homogêneas, cor e quantidade total de partes ou subfiguras com cor ou

hachuramento dos todos, no registro de partida, com o numerador da fração, no re-

gistro de chegada. O mesmo ocorre com as unidades figurais, áreas congruentes das

partes ou subfiguras de um inteiro, formas das partes ou subfiguras homogêneas de

um inteiro, quantidade total das partes ou subfiguras de um inteiro com o denominador

da fração.

A unidade figural quantidade total das partes ou subfiguras com cor e ausência

de cor não se corresponde semanticamente com a unidade simbólica, denominador

da fração, no registro de chegada; pois no registro de partida teremos mais de ‘um

inteiro’. Assim como as unidades figurais cor e ausência de cor não irão corresponder-

se semanticamente com o denominador, pois, dependendo do inteiro considerado, ele

poderá ter todas as partes ou subfiguras com cor ou não, conforme Figura 2.
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Figura 2: Esquema relativo a conversão entre uma figura perceptual com mais

de um inteiro do registro geométrico bidimensional dos números racionais e sua

representação simbólica no registro simbólico fracionário.

Fonte: [17] (p. 105)

Quanto ao critério, univocidade semântica terminal, ele é obedecido entre as de-

marcações de divisão, no registro de partida, e o traço de fração, no registro de che-

gada; entre as unidades figurais cor, quantidade das partes ou subfiguras com cor dos

inteiros e a unidade simbólica, numerador; e entre as unidades figurais, quantidade to-

tal das partes ou subfiguras de um inteiro e a unidade simbólica, denominador. Como

podemos observar na Figura 2.

Compreendemos que a não correspondência semântica que ocorre entre a uni-

dade figural, quantidade total das partes ou subfiguras com cor e ausência de cor; e a
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unidade simbólica denominador da fração, pode ter relação com os erros comumente

realizados pelos alunos que relacionam o denominador da fração com a quantidade

total de partes dos todos, ou seja, não reconhecem o todo, como referencial, como

aponta [13]. Pois, apesar dessas unidades, figural e simbólica, não terem equivalên-

cia referencial elas são semanticamente congruentes ao método da dupla contagem,

“quantidade total de partes” para o denominador, levando à perda do inteiro como re-

ferencial.

4 GRAU 3 DE NÃO CONGRUÊNCIA SEMÂNTICA

Nesse nível estarão as conversões que envolvem as figuras operatórias por inclu-

são das partes ou subfiguras, como registro de partida. As figuras operatórias por

inclusão das partes são polígonos, círculos, correspondentes a um inteiro, contínuo,

particionado - com todas as demarcações internas de divisão explícitas - em áreas

congruentes e formas homogêneas, justapostas, sendo algumas delas pintadas ou

hachuradas, onde o número de partes pintadas pode ser relocadas como uma nova

unidade de medida, permitindo assim, uma reconfiguração das partes que foi dividido

o todo, conforme a Figura 3:

Figura 3: Figuras operatórias por inclusão das partes.

Fonte: [17] (p. 80)

Nesse grau de não congruência semântica as figuras geométricas, representações

do registro de partida, além das apreensões, perceptual e discursiva, podem receber

um tratamento figural, para que a conversão no registro simbólico fracionário resulte

numa fração irredutível.

Dessa forma, as conversões nesse nível favorecem o desenvolvimento do conceito

de equivalência, por meio da apreensão operatória. A operação de reconfiguração

intermediária permitirá ao sujeito visualizar no registro simbólico fracionário, além da

fração de magnitude literal, uma fração de magnitude relativa, ou seja, equivalente à

apreendida perceptualmente na figura inicial.

As unidades figurais do registro de partida são sete, sendo uma unidimensional,
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as demarcações internas de divisão do todo, contínuo, em partes ou subfiguras con-

gruentes justapostas; uma unidade figural bidimensional, as áreas congruentes das

partes ou subfiguras que compõem o todo; as unidades figurais qualitativas, cor ou

hachuramento das partes ou subfiguras do todo, ausência de cor, formas geométri-

cas homogêneas das partes ou subfiguras, quantitativo total das partes ou subfiguras

com cor do todo e quantitativo das partes ou subfiguras com cor e ausência de cor,

conforme Figura 4.

Figura 4: Esquema relativo à análise da conversão entre uma figura operatória

por inclusão das partes do registro geométrico bidimensional dos números

racionais e uma fração de magnitude relativa no registro simbólico fracionário.

Fonte: [17] (p. 108)

De acordo com a Figura 4, há uma correspondência semântica, de forma com-

binada, das unidades figurais, áreas congruentes das partes ou subfiguras, formas

geométricas das partes ou subfiguras homogêneas e cor, no registro de partida, com

INTERMATHS | Vol. 1 | N. 1 | Jul - Dez 2020



Proposição de graus de não congruência semântica nas conversões entre os registros geométrico bidimensional e o simbólico fracionário . . .

Fernanda Andrea F. Silva; Marcelo Câmara dos Santos
184

o numerador da fração, no registro de chegada. O mesmo ocorre com as unidades

figurais, áreas congruentes das partes ou subfiguras, cor, ausência de cor e formas

geométricas homogêneas das partes ou subfiguras com o denominador da fração.

A unidade figural quantidade das partes ou subfiguras com cor não se corresponde

semanticamente com a unidade simbólica, numerador da fração, no registro de che-

gada; pois o numerador da fração corresponderá ao quantitativo de partes ou subfi-

guras após o tratamento de reconfiguração por inclusão das partes ou subfiguras da

figura inicial. Da mesma forma ocorrerá com a unidade figural, quantitativo de cor e au-

sência de cor da figura inicial, e o denominador da fração, no registro de chegada. As

demarcações internas de divisão do todo não irão corresponder-se semanticamente

com o traço de fração, pois a relação das partes com o todo que é estabelecida na

figura inicial não é a mesma entre o numerador e o denominador da fração.

Quanto ao critério univocidade semântica terminal, ele é obedecido entre as de-

marcações internas de divisão do todo, no registro de partida e o traço de fração, no

registro de chegada. Apesar da correspondência semântica entre essas unidades de

sentido ocorrerem apenas após o tratamento figural, as demarcações internas de divi-

são do todo, no registro de partida se correspondem unicamente com o traço de fração,

no registro de chegada. O mesmo ocorre entre as unidades figurais, quantidade com

cor e ausência de cor e a unidade simbólica, denominador. As unidades figurais, áreas

congruentes das partes ou subfiguras, formas geométricas homogêneas das partes ou

subfiguras, cor e quantidade de partes ou subfiguras com cor no registro de partida,

não satisfazem o critério da univocidade semântica terminal, pois se correspondem ao

mesmo tempo com duas unidades simbólicas, no registro de chegada, numerador e

denominador.

[4] apontam para o uso frequente do procedimento da ‘dupla contagem’ nessas

conversões, que envolvem as figuras operatórias por inclusão das partes, as quais

obtém como resultados frações demagnitude literal e a não compreensão, por parte de

muitos sujeitos que se utilizam desse procedimento, da equivalência, entre as frações

de magnitude literal e relativa.

A conversão que transforma uma figura operatória por inclusão das partes numa

fração, de magnitude literal, requer do sujeito, apenas, uma apreensão perceptual e

discursiva das unidades elementares entre os registros, como no grau 1 de não con-

gruência semântica, portanto, não favorece ao desenvolvimento do conceito de equi-

valência.

A operação de reconfiguração intermediária global, explícita ou não, é necessária

para reduzir proporcionalmente o número de partes ou subfiguras da figura inicial, por

meio da inclusão de partes ou subfiguras justapostas de formas geométricas homogê-
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neas e áreas congruentes. A figura obtida terá um número menor de partes ou subfi-

guras, de mesma forma geométrica que as iniciais, entretanto, com áreas congruentes

das partes ou subfiguras equivalentes às anteriores. Os elementos figurais facilitado-

res da operação de reconfiguração das figuras operatórias por inclusão das partes ou

subfiguras são a simetria, homogeneidade das formas e congruência das áreas das

subfiguras ou partes, pois podem favorecer a percepção de uma nova unidade-parte6,

equivalente à anterior, e a consequente modificação da figura inicial por inclusão das

partes ou subfiguras.

5 GRAU 4 DE NÃO CONGRUÊNCIA SEMÂNTICA

Nesse nível de não congruência semântica estarão as conversões que envolvem

as figuras operatórias por divisão, como registro de partida. Esses tipos de figuras

dificultam a apreensão da unidade-parte. As figuras operatórias por divisão são polí-

gonos, círculos, correspondentes a um inteiro, contínuo, particionado - tendo algumas

demarcações internas de divisão implícitas - em áreas explícitas diferentes e formas

homogêneas, justapostas, sendo algumas delas pintadas ou hachuradas. Foram as-

sim denominadas, por necessitarem de um tratamento, explícito ou não, de descoberta

da unidade-parte e da divisão em partes ou subfiguras congruentes para que seja inter-

pretada a relação entre as partes ou subfiguras hachuradas e o todo, conforme Figura

5.

Figura 5: Figuras operatórias por divisão.

Fonte: [17] (p. 82)

Nesse grau, a conversão requer do sujeito, além das apreensões, perceptual e dis-

cursiva das unidades figurais, uma apreensão operatória de reconfiguração, explícita

ou não, para divisão em partes ou subfiguras de áreas explícitas congruentes e formas

6Unidade-parte é a subfigura referência para a divisão do todo em partes congruentes. O quantitativo

total dessas subfiguras equivalem ao inteiro.
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geométricas homogêneas. Esse tratamento permitirá ao sujeito visualizar as parte ou

subfiguras de áreas congruentes formas geométricas homogêneas, possibilitando a

compreensão da relação parte-todo e a conversão no registro simbólico fracionário.

As unidades figurais do registro de partida são sete, sendo uma unidimensional,

as demarcações internas de divisão do todo, contínuo, em partes ou subfiguras jus-

tapostas; uma unidade figural bidimensional, as áreas explícitas diferentes das partes

ou subfiguras que compõem o todo inicial; as unidades figurais qualitativas, cor ou ha-

churamento das partes ou subfiguras do todo, ausência de cor, formas geométricas

homogêneas das partes ou subfiguras, quantitativo total das partes ou subfiguras com

cor e quantitativo das partes ou subfiguras com cor e ausência de cor, conforme Figura

6.

Figura 6: Esquema relativo à análise da conversão entre uma figura operatória

por divisão do registro geométrico bidimensional dos números racionais e uma

fração própria de magnitude literal no registro simbólico fracionário.

Fonte: [17] (p. 82)
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De acordo com a Figura 6, as unidades figurais, formas geométricas homogêneas

das partes ou subfiguras e cor, no registro de partida, correspondem-se semantica-

mente, de forma combinada, com o numerador da fração, no registro de chegada. O

mesmo ocorre entre as unidades figurais, cor, ausência de cor e formas geométricas

homogêneas das partes ou subfiguras e o denominador da fração.

As unidades figurais, quantidade de partes ou subfiguras com cor e áreas explícitas

diferentes não se correspondem semanticamente com a unidade simbólica, numera-

dor da fração, no registro de chegada; pois o numerador da fração corresponderá ao

quantitativo de partes ou subfiguras após o tratamento de reconfiguração por divisão

das partes ou subfiguras da figura inicial. Da mesma forma ocorrerá com as unidades

figurais, quantitativo de cor e ausência de cor da figura inicial e áreas explícitas dife-

rentes das partes ou subfiguras e o denominador da fração, no registro de chegada.

As demarcações internas de divisão do todo não irá corresponder-se semanticamente

com o traço de fração, pois a relação das partes com o todo que estabelece na figura

inicial não é a mesma entre o numerador e o denominador da fração.

O critério univocidade semântica terminal, como no grau de não congruência se-

mântica anterior, é obedecido entre as demarcações internas de divisão do todo, no

registro de partida e o traço de fração, no registro de chegada; e entre as unidade

figurais, quantidade com cor e ausência de cor das partes ou subfiguras e a unidade

simbólica, denominador.

Entretanto, as unidades figurais, áreas explícitas diferentes das partes ou subfi-

guras, formas geométricas homogêneas das partes ou subfiguras, cor e quantidade

de partes ou subfiguras com cor no registro de partida, não satisfazem o critério da

univocidade semântica terminal, pois se correspondem ao mesmo tempo com duas

unidades simbólicas, no registro de chegada, numerador e denominador.

[18] aponta para o não reconhecimento da unidade-parte, no momento da con-

versão entre figuras do tipo operatórias por divisão e a representação fracionária. E,

consequentemente, o uso do procedimento da ‘dupla contagem’, das partes ou subfigu-

ras, sem o reconhecimento da unidade-parte e divisão equitativa da figura geométrica,

ou seja, sem considerar que as áreas das partes ou subfiguras da figura geométrica,

dadas inicialmente, são explicitamente diferentes.

A operação de reconfiguração intermediária global, explícita ou não, é necessária

para particionar a figura inicial em partes ou subfiguras de áreas congruentes. Esse

particionamento em unidade-parte, que é uma modificação mereológica, poderá ser

feito pela translação de uma parte ou subfigura inicial, escolhida como unidade-parte.

A figura final terá um maior número de partes ou subfiguras explícitas, que a figura

inicial, conforme Figura 7.
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Figura 7: Operação de reconfiguração das figuras operatórias por divisão.

Fonte: [17] (p. 116)

O elemento que torna o tratamento operatório nesses tipos de figuras mais com-

plexo que o anterior, é o particionamento explícito incompleto da figura inicial, que leva

ao não reconhecimento imediato da unidade-parte.

6 GRAU 5 DE NÃO CONGRUÊNCIA SEMÂNTICA

Nesse nível de não congruência semântica, estarão as conversões que envolvem

as figuras operatórias por modificação das formas como registro de partida. Esses

tipos de figuras dificultam a apreensão da congruência entre as áreas particionadas,

pois elas apresentam formas geométricas diferentes. As figuras operatórias por modi-

ficação das formas são polígonos, correspondentes a um inteiro contínuo, dividido em

partes ou subfiguras de áreas congruentes e formas heterogêneas, justapostas, sendo

algumas delas pintadas ou hachuradas, necessitando um tratamento na figura de des-

construção das formas das subfiguras, explícito ou não, para que as áreas congruen-

tes sejam percebidas e adotadas como unidade de medida para o estabelecimento da

relação das partes com o todo, conforme Figura 8.

Figura 8: Operação de reconfiguração das figuras operatórias por divisão.

Fonte: (a)(b) [18]; (c) [5]
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Nesse grau, a conversão requer do sujeito além das apreensões, perceptual e dis-

cursiva, uma apreensão operatória de reconfiguração, explícita ou não. A operação

de reconfiguração pode ocorrer por desconstrução das partes ou subfiguras de formas

geométricas heterogêneas e áreas congruentes, e reconstrução dessas em formas

geométricas homogêneas de área congruentes.

Esse tratamento permitirá ao sujeito visualizar as subfiguras de mesma área e

mesma forma geométrica, possibilitando a compreensão da relação parte-todo para

conversão no registro simbólico fracionário.

As unidades figurais do registro de partida são sete: sendo uma unidimensional - as

demarcações internas de divisão do todo, contínuo, em partes ou subfiguras justapos-

tas; uma unidade figural bidimensional - as áreas explícitas congruentes das partes

ou subfiguras que compõem o todo inicial; as unidades figurais qualitativas - cor ou

hachuramento das partes ou subfiguras do todo, ausência de cor, formas geométricas

heterogêneas das partes ou subfiguras, quantitativo total das partes ou subfiguras com

cor e quantitativo das partes ou subfiguras com cor e ausência de cor, de acordo com

a Figura 9.
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Figura 9: Esquema relativo à análise da conversão entre uma figura operatória

por modificação das formas do registro geométrico bidimensional dos números

racionais e uma fração própria de magnitude literal no registro simbólico

fracionário.

Fonte: [17] (p. 118)

Conforme a Figura 9, as unidades figurais - áreas congruentes, cor e quantidade

de partes com cor, no registro de partida - correspondem-se semanticamente de forma

combinada, com o numerador da fração, no registro de chegada. O mesmo ocorre

com as unidades figurais - áreas congruentes, cor e quantidade de partes com cor e

ausência de cor das partes ou subfiguras - e o denominador da fração.

Aunidade figural, formas geométricas heterogêneas, não se correspondem seman-

ticamente com a unidade simbólica, numerador da fração, no registro de chegada; pois

o numerador da fração corresponderá ao quantitativo de partes ou subfiguras de for-
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mas geométricas homogêneas e mesma área após o tratamento de reconfiguração

por desconstrução das formas geométricas heterogêneas da figura inicial. Da mesma

forma ocorrerá com a unidade figural, formas geométricas heterogêneas e o denomi-

nador da fração, no registro de chegada. As demarcações internas de divisão do todo

não irá corresponder-se semanticamente com o traço de fração, pois serão modifica-

das pelo tratamento na figura inicial, conforme Figura [9].

O critério univocidade semântica terminal, como nos graus de não congruência

semântica anteriores, é obedecido entre as demarcações internas de divisão do todo,

no registro de partida e o traço de fração, no registro de chegada; e entre as unidade

figurais, quantidade com cor e ausência de cor, das partes ou subfiguras e a unidade

simbólica, denominador.

Entretanto, as unidades figurais, áreas congruentes das partes ou subfiguras, for-

mas geométricas heterogêneas das partes ou subfiguras, cor e quantidade de partes

ou subfiguras com cor no registro de partida, não satisfaz o critério da univocidade

semântica terminal, pois se correspondem ao mesmo tempo com duas unidades sim-

bólicas, no registro de chegada, numerador e denominador.

Apesar de ter uma maior quantidade de elementos em correspondência semântica

do que os tipos de figuras enquadradas no grau de não congruência semântica ante-

rior, fator que favorece a passagem de um registro a outro; com as figuras operatórias

por modificação das formas, o tratamento a ser empregado no registro geométrico,

para que sejam visualizadas as unidades figurais relevantes para a conversão no re-

gistro fracionário é o de reconfiguração por desconstrução das formas, diferentemente

da seção anterior, em que o tratamento a ser adotado no registro geométrico é a re-

configuração por divisão em subfiguras de áreas congruentes.

A heterogeneidade das formas geométricas das partes ou subfiguras do todo, difi-

cultam a visibilidade da congruência das áreas, e a consequente relação parte-todo. A

reconfiguração para desconstrução das formas das subfiguras heterogêneas, favore-

cerá ao sujeito reconhecer a congruência entre as partes ou subfiguras ao transformá-

las em subfiguras de formas homogêneas.

Por outro lado, com esses tipos de figuras, podemos ter a falsa impressão de que

houve o reconhecimento da congruência entre as áreas das subfiguras ou partes, na

conversão para o registro simbólico fracionário. O procedimento de contagem das

partes hachuradas e das partes total do todo é semanticamente congruente com esse

tipo de figura geométrica, pois coincide com o número de partes ou subfiguras pintadas

e o número total de partes. A conversão pode ser realizada corretamente usando o

procedimento mas sem que o sujeito tenha consciência da conservação da área entre

as partes, conforme [5].
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A operação de reconfiguração intermediária, explícita ou não, é necessária para

modificar a figura geométrica inicial, de modo que passe a conter partes ou subfiguras

de formas congruentes, mantendo suas áreas iniciais. Essa reconfiguração poderá

utilizar um particionamento global e movimentos de rotação e ou translação de partes

ou subfiguras, sem modificar a área das partes ou subfiguras iniciais, para transformá-

las em partes ou subfiguras de formas geométricas homogêneas, como na Figura 10.

Figura 10: Operação de reconfiguração das figuras operatórias por modificação das formas.

Fonte: [17] (p. 122)

Os tipos de modificações das partes ou subfiguras dependerá da necessidade de

cada uma delas, o que pode demandar operações de particionamento global, como

também de movimentos de translação e/ou rotação, específicos a esta ou aquela sub-

figura, sendo assim, operações locais. Essas operações dependerão também, de fa-

tores como a convexidade para a complementaridade de formas.

7 GRAU 6 DE NÃO CONGRUÊNCIA SEMÂNTICA

Nesse nível de não congruência semântica estarão as conversões que envolvem as

figuras operatórias por modificação das formas e das áreas, como registro de partida.

Esses tipos de figuras possuem partes ou subfiguras com áreas e formas geométricas

explicitamente diferentes dificultando a apreensão da relação existente das partes com

o todo, ou seja, da quantidade de partes ou subfiguras de mesma área que foi dividido

o todo e que foram pintadas. As figuras operatórias por modificação das áreas e das

formas são polígonos, círculos, correspondentes a um inteiro contínuo, dividido em

partes ou subfiguras de áreas diferentes e formas heterogêneas, justapostas, sendo

algumas delas hachuradas ou pintadas, necessitando um tratamento no registro, qual

seja a análise da relação existente entre as partes não congruentes e entre elas e

o todo para desconstrução das formas das subfiguras e reconfiguração do todo na

mesma unidade de medida, conforme Figura 11.
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Figura 11: Figuras operatórias por modificação das áreas e das formas.

Fonte: (a),(c) [17], 2018; (b) [2]

Aconversão requer do sujeito, além da apreensão perceptual das unidades figurais,

uma apreensão operatória, de reconfiguração paramodificação das áreas e das formas

geométricas das subfiguras, explícita ou não, e reconstrução das subfiguras ou partes

em áreas explícitas congruentes e formas geométricas homogêneas.

As unidades figurais do registro de partida são sete, sendo uma unidimensional -

as demarcações internas de divisão do todo, contínuo, em partes ou subfiguras jus-

tapostas ou não; uma unidade figural bidimensional - as áreas explícitas diferentes

das partes ou subfiguras que compõem o todo inicial; as unidades figurais qualitati-

vas - cor ou hachuramento das partes ou subfiguras do todo, ausência de cor, formas

geométricas heterogêneas das partes ou subfiguras, quantitativo total das partes ou

subfiguras com cor; e quantitativo das partes ou subfiguras com cor e ausência de cor.

Enquanto que as unidades simbólicas do registro de chegada são o número natural

que representa o numerador, o traço de fração e o número natural diferente de zero

que representa o denominador, conforme Figura 12.
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Figura 12: Esquema relativo à análise da conversão entre uma figura operatória por

modificação das áreas e das formas do registro geométrico bidimensional dos números

racionais e uma fração própria de magnitude literal no registro simbólico fracionário.

Fonte: [17] (p. 124)

Conforme a Figura 12, a cor é a única unidade figural no registro de partida que

corresponde-se semanticamente, de forma combinada, com o numerador da fração,

no registro de chegada. O mesmo ocorre entre as unidades figurais, cor e ausência

de cor, no registro de partida e o denominador da fração, no registro de chegada.

As unidades figurais, formas geométricas heterogêneas, áreas explícitas diferentes

e quantidade de partes com cor não se correspondem semanticamente com a unidade

simbólica, numerador da fração, no registro de chegada; pois o numerador da fração

corresponderá ao quantitativo de partes ou subfiguras de formas geométricas homo-

gêneas e mesma área, após o tratamento de reconfiguração intermediária. Da mesma

forma ocorrerá entre as unidades figurais, formas geométricas heterogêneas, áreas

explícitas diferentes e quantidade de partes com cor e ausência de cor e o denomina-

dor da fração, no registro de chegada. As demarcações internas de divisão do todo não

irão corresponder-se semanticamente com o traço de fração, pois a relação das partes
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com o todo que é estabelecida na figura inicial não é a mesma entre o numerador e o

denominador da fração, no registro de chegada.

O critério univocidade semântica terminal continua sendo obedecido entre as de-

marcações internas de divisão do todo, no registro de partida e o traço de fração, no

registro de chegada; e entre as unidade figurais, quantidade com cor e ausência de

cor, das partes ou subfiguras e a unidade simbólica, denominador.

As unidades figurais - cor, áreas explícitas diferentes, formas geométricas hete-

rogêneas das partes ou subfiguras e quantidades de partes ou subfiguras com cor e

ausência de cor -, no registro de partida, não satisfaz ao critério da univocidade semân-

tica terminal, pois se corresponde ao mesmo tempo com duas unidades simbólicas, no

registro de chegada - numerador e denominador.

Podemos observar que a falta de correspondência semântica entre os elementos

figurais e os simbólicos é a maior entre os tipos de conversões analisados, sendo a cor

e a ausência de cor os únicos elementos figurais que permanecem em correspondência

semântica com as respectivas unidades simbólicas. Para a constatação e visualização

da relação parte-todo, a figura inicial deverá ser modificada implícita ou explicitamente

pela operação de reconfiguração intermediária que poderá envolver as operações de

particionamento global; translação e rotação, local, das partes ou subfiguras. Dessa

forma, as partes ou subfiguras iniciais com áreas diferentes e formas heterogêneas

serão reconfiguradas para conter áreas congruentes entre si e formas homogêneas,

conforme Figura 13.

Figura 13: Operação de reconfiguração das figuras operatórias por modificação

das áreas e das formas.

Fonte: [17] (p. 127)

O tratamento figural necessário para a visualização da relação parte-todo, reconfi-
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guração por desconstrução das formas e das áreas das subfiguras ou partes, requer

operar tanto de forma global, ou seja, com todas as subfiguras ou partes da figura ge-

ométrica, como de forma local – transformando subfiguras específicas, por meio das

modificações posicionais de rotação e translação das subfiguras, como no grau an-

terior. Mas essa reconfiguração poderá acarretar numa figura geométrica totalmente

diferente da figural inicial, pois terá subfiguras ou partes com áreas congruentes –

quando na figura inicial as áreas eram diferentes – e formas homogêneas, ao invés

das heterogêneas inicialmente. Dessa forma, poderá guardar apenas, uma relação

de semelhança com os contornos fechados dessa figura geométrica. Sendo assim,

acreditamos ser essa a modificação mereológica de maior custo cognitivo, em relação

aos graus anteriores.

Os resultados encontrados por [2], em que analisou no item O-35, a conversão

para o registro fracionário, tendo como representação de partida, a figura que tomamos

como exemplo nessa seção, corroboram com a nossa análise, pois apontam um índice

de acertos de apenas 8% entre 210 alunos de 7ª e 8ª séries do Ensino Fundamental.

Sendo considerado o item mais difícil do teste realizado.

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS

As conversões entre registros de representações dos números racionais que têm

como registro de partida o geométrico bidimensional dos racionais requer fazer cor-

responder as unidades figurais em duas e uma dimensão com unidades simbólicas do

registro de chegada, submetendo-se assim, ao fenômeno da não congruência semân-

tica. A discussão levantada nesse estudo procurou demonstrar as unidades figurais

e simbólicas a serem consideradas para cada tipo de figura geométrica envolvida na

conversão, como também os tipos de apreensões e critérios de congruência semântica

satisfeitos ou não, para mensurar o grau de não congruência semântica nas conver-

sões entre as representações desses registros.

De acordo com [7, 8] o reconhecimento das unidades de sentido a serem postas

em correspondência numa atividade de conversão está longe de ser espontâneo. Faz

parte dos ‘gestos intelectuais’ a ser desenvolvidos pelo sujeito na escola. Dessa forma,

inferimos que a devida compreensão das conversões entre os registros geométrico

bidimensional e simbólico fracionário dos números racionais, e consequentemente, da

relação parte-todo no que se refere a esses registros, perpassa pelo trabalho em sala

de aula dos seis graus de não congruência semântica categorizados nesse estudo.

Sendo assim, propomos que sejam realizadas pesquisas de intervenções em sala de

aula, nesse sentido.

Acreditamos também que a categorização em graus de não congruência semântica

na conversão entre os registros geométrico bidimensional e numérico fracionário dos
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números racionais, proposta nesse estudo, pode servir como base para a estrutura-

ção de propostas pedagógicas, como a produção de sequências didáticas dos livros

didáticos de matemática e a implementação de pesquisas envolvendo a engenharia di-

dática que tenham como objetivo o ensino e a aprendizagem do significado parte-todo

do número racional na educação básica.

E ainda, observamos que essa pesquisa pode servir de base para a formação inicial

e continuada de professores que ensinam matemática tanto nas séries iniciais como

nas séries finais do ensino fundamental no que se relaciona às reflexões e discussões

sobre a influência da congruência semântica e equivalência referencial nas conversões

entre os registros de representações dos números racionais.
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